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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO

LEI N° 1083/2018 de 06-03-2018

Súmula: Autoriza a cessão de veículo ao 
SAMAE.

A Câmara Municipal de Ângulo, Estado do Paraná, aprovou e 
eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei.

Art. 1o - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a ceder 
o veículo VW/GOL 1.6 Ml, PLACAS AGR-2895 ao SAMAE — Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto do Município de Ângulo.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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